
 

 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90040/2024 
 

CONTRATANTE (UASG): 344041 
 
OBJETO 
 
Contratação de link de internet via rádio de 500 Mbps dedicado para transmissão 
de áudio e vídeo em tempo real com capacidade para mais de 2.000(dois mil) 
conexões simultânea, para atender toda a área do Parque Memorial Quilombo 
dos Palmares na Serra da Barriga Estado de Alagoas, com disponibilidade 
24(vinte e quatro) horas por dia, 7(sete) dias da semana, pelo período de 12 
(doze) meses improrrogáveis, a partir de sua ativação até o término do contrato 
junto à FCP, contemplando o fornecimento de equipamentos, suporte técnico, 
instalação, ativação e configuração. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 27.324,07 (vinte e sete mil trezentos e vinte e quatro reais e sete centavos) 
 
DATA DA SESSÃO  
De 09/05/2024 
 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES 
Das 8:00 às 14:00h 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço global 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 

 

 

 

 

 

 

  

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalFornecedor.asp
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalFornecedor.asp
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalFornecedor.asp
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FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90040/2024 

Documento de Formalização de Demanda – DFD nº 65/2024 

(Processo Administrativo nº 01420.101034/2024-18) 

 
 
Torna-se público que a Fundação Cultural Palmares, órgão vinculado ao Ministério da Cultura, 

por meio da COP-Logística, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor 

preço global, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 

2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis. 

 

 

Data da sessão: 09/05/2024 

Horário da Fase de Lances: das 8:00 às 14:00h 
Link: https://www.gov.br/compras/pt-br 

Critério de Julgamento: menor preço global 

 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, 
por dispensa de licitação, para contratação de link de internet via rádio de 500 Mbps dedicado 
para transmissão de áudio e vídeo em tempo real com capacidade para mais de 2.000(dois mil) 
conexões simultânea, para atender toda a área do Parque Memorial Quilombo dos Palmares na 
Serra da Barriga Estado de Alagoas, com disponibilidade 24(vinte e quatro) horas por dia, 7(sete) 
dias da semana, pelo período de 12 (doze) meses improrrogáveis, a partir de sua ativação até o 
término do contrato junto à FCP, contemplando o fornecimento de equipamentos, suporte 
técnico, instalação, ativação e configuração, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 

forem de seu interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

1.3. A entrega dos equipamentos e a instalação deverão ser realizados no Parque Memorial 

Quilombo dos Palmares na Serra da Barriga Estado de Alagoas. 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
http://www.gov.br/compras/pt-br
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2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do 

Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, 

no endereço eletrônico www.gov.br/compras.  

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos 

fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por 

mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende 

atender. 

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo 

Compras.gov.br. 

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor 

do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros 

não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

http://www.gov.br/compras
http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 

o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com 

a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o 

desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou 

o desconto ofertado, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 

declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário 

de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 

para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir 

a melhor oferta é de R$ 1 (um) real. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 

aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima 

do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas.  

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor 

proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração. 

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando 

o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido 

para a contratação. 

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a 

todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser 

anexada aos autos do processo de contratação. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 

contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance 

ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos 

complementares, quando necessários.  

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos 

itens 2.2 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.4.1. SICAF;   

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992. 

5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, 

art. 29, caput) 

5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 
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5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus 

anexos. 

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.8.1. contiver vícios insanáveis; 

5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 

de preços ou menor lance que: 

5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.   

5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 

da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por 

ele abrangidos. 
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6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis 

à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes 

do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio 

do sistema, no prazo de 01 (uma) hora sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN 

Seges/ME nº 67, de 2021). 

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Aviso de Contratação Direta. 

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 

ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para aceitar Nota de Empenho, sob pena de decair o direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 

disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro 

meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a 

contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema 

de processo eletrônico. 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107#art19§3
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107#art19§3
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7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 

hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta 

sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 5 % (cinco) por cento sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2  a 8.1.7 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 

nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem 

a imposição da penalidade mais grave; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
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8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 

156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11. as peculiaridades do caso concreto; 

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160) 

8.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 

que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1  e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se 

não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido 

o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 

de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 

no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 

de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
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9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

9.12.1. ANEXO I – Termo de Referência 

9.12.1.1. ANEXO I.1 – Estudo Técnico Preliminar 

 
 
 
 
 
 

  Brasília, 03 de maio de 2024.  

 

 

 

 

 

 

 

(Assinatura eletrônica) 

Áurea Dias de Oliveira 

Agente de Contratação 

 

AUREA DIAS DE 
OLIVEIRA

Assinado de forma digital por AUREA 
DIAS DE OLIVEIRA 
Dados: 2024.05.03 10:24:31 -03'00'
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Termo de Referência 31/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

31/2024 344041-MINC-FCP-FUNDACAO CULTURAL 
PALMARES/DF

IVANILDO FELICIANO DA 
SILVA

29/04/2024 15:57 
(v 1.1)

Status
PUBLICADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra

01420.101034
/2024-18

1. Condições gerais da contratação

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1.  Contratação de link de internet via rádio de 500 Mbps dedicado para transmissão de áudio e vídeo em tempo real com
capacidade para mais de 2.000(dois mil) conexões simultânea, para atender toda a área do Parque Memorial Quilombo dos
Palmares na Serra da Barriga Estado de Alagoas, com disponibilidade 24(vinte e quatro) horas por dia, 7(sete) dias da semana,
pelo período de 12 (doze) meses improrrogáveis, a partir de sua ativação até o término do contrato junto à FCP, contemplando o
fornecimento de equipamentos, suporte técnico, instalação, ativação e configuração.

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 
DE 

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
MENSAL

VALOR 12 
MESES

1 Link de internet via rádio 26522 UNIDADE 01 R$ 1.896,00 R$ 20.400,00

2 Serviço de instalação 27111 UNIDADE 01 - R$ 6.924,07
VALOR GLOBAL R$ 27.324,07

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses improrrogáveis, contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105
da Lei n° 14.133, de 2021.

1.2.1. O serviço é enquadrado como continuado, tendo em vista que há necessidade de manutenção contínua dos serviços de
acesso à rede mundial de computadores, no entanto, o prazo da contratação será de apenas 12 meses.

1.3. O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum, uma vez que as especificações seguem padrões definidos
no mercado.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei
n° 14.133, de 2021.

1.5. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
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2. Fundamentação e descrição da necessidade

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das informações básicas deste
termo de referência.

 

 

 

3. Descrição da solução como um todo

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

 

 

 

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Requisitos de Negócio

4.1.1. A presente contratação orienta-se pelos seguintes requisitos de negócio:

4.1.2. O desempenho das atividades atribuídas à FCP depende, fundamentalmente, de recursos de TIC, como softwares,
servidores, internet, rede de comunicação, serviços e outros.

4.2. Requisitos de Capacitação

4.2.1. Não faz parte do escopo da contratação a realização de capacitação técnica na utilização dos recursos relacionados ao
objeto da presente contratação.

4.3. Requisitos Legais

4.3.1. Este Termo de Referência foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que regulamenta o processo de
aquisições para a Administração Pública, Lei n. 14.133 de 01 de abril de 2021.

4.3.2. A Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, que regulamenta os itens mínimos necessários para a composição do
Termo de Referência, e também a Instrução Normativa STI/MP nº 05 de 27 de junho de 2014 e nº 7 de 29 de agosto de 2014 e
suas alterações posteriores, que dispõe sobre os procedimentos administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços
para a aquisição de bens e serviços em geral.

4.3.3. Deverá haver aderência às diretrizes e normas de Segurança da Informação - SIC do Gabinete de Segurança Institucional
da Presidência da República - GSI/PR, em especial com a Instrução Normativa nº 05, de 30 de agosto de 2021, que dispõe sobre
os requisitos mínimos de segurança da informação para utilização de soluções de computação em nuvem pelos órgãos e pelas
entidades da administração pública federal.
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4.3.4. Lei nº 12.846, de 01 de agosto de 2013, que estabelece a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática contra a administração pública, nacional e estrangeira.

4.3.5. Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).

4.3.6. A CONTRATADA deverá garantir que a legislação brasileira prevaleça no que se refere à sua prestação de serviços à FCP
e ao tratamento dos dados desta institução.

4.4. Requisitos de Manutenção

4.4.1. O serviço deverá contar com monitoramento 24x7 da solução contratada, podendo o provedor intervir e fazer as devidas
correções, quando necessário.

4.4.2. No caso da ocorrência de incidentes que comprometam o serviço prestado, a Contratada deverá realizar os procedimentos
necessários para recolocar o link de comunicação em seu pleno estado de funcionamento e de uso, comunicando à Contratante.

4.4.3. A CONTRATADA deverá manter Central de Atendimento (sítio na Internet, e-mail e telefone) disponível durante o
horário comercial, compreendido das 8h às 18h, de segunda a sexta-feira, obrigatoriamente em Português Brasileiro, para
consultas e aberturas de chamados técnicos, ao longo de toda a vigência do contrato.

4.4.4. Os atendimentos de assistência técnica devem ser providos pela CONTRATADA em dias úteis, no período de 8h as 18h,
devendo haver a garantia de atendimento conforme necessidade do CONTRATANTE finais de semana e feriados.

4.4.5. Se, em qualquer momento da vigência do contrato, a FCP identificar qualquer problema com o atendimento prestado pela
(s) empresa(s) de serviço técnico autorizado, fica a CONTRATADA obrigada a substituí-la(s) por outra(s), no prazo de 30 dias
corridos a contar da notificação pela FCP.

4.4.6. O atendimento será preferencialmente remoto. Caso haja necessidade de intervenção local, esta poderá ser executada em
acordo com a CONTRATANTE. Nos dois casos, sempre com acompanhamento pela equipe técnica da CONTRATANTE.

4.4.7. O prazo de início de atendimento ao chamado técnico será de até 1 (uma) hora corrida contas a partir do horário de
abertura do chamado.

4.4.8. Após o início do atendimento, o tempo de solução do problema deverá ser de acordo com a Tabela de Solução do
Chamado, de acordo com tabela 1 – Solução do Chamado, não devendo ultrapassar os prazos estabelecidos para as respectivas
severidades, contados a partir da abertura do chamado técnico.

Severidade Descrição Tempo de Solução

1- Alta Link de internet indisponível Até 03 (três) horas

2- Média
Erros ou problemas que impactam na percepção dos serviços pelos usuários, a exemplo 
de lentidão no link

Até 05 (cinco) horas

3- Baixa Problemas contornáveis identificados que não gerem impactos na percepção do serviço 
pelos usuários

Até 12 (doze) horas

Tabela 1- Solução do Chamado

4.4.9. Um chamado somente poderá ser encerrado após confirmação do responsável da CONTRATANTE e o término de
atendimento se dará com o serviço prestado de acordo com o nível de serviço contratado.

4.4.10. Deverá a CONTRATADA apresentar Relatório de Atendimento para cada incidente e ou atendimento de suporte técnico
executado.

4.4.11. Os equipamentos e dispositivos de conectividade necessários para o provimento do serviço são de responsabilidade da
CONTRATADA, devendo, no caso de falha ou defeito,  ser substituído por outro de igual marca e modelo, sem custo para a
CONTRATANTE, a menos que a FCP autorize a troca por outra marca e/ou modelo.

4.4.12. A garantia cobrirá igualmente todos os componentes instalados e eventualmente trocados pela empresa indicada.

4.4.13. As peças instaladas em substituição serão garantidas contra defeitos de fabricação pelo prazo restante da garantia ou por
90 (noventa) dias, o que for maior.

4.4.14. A CONTRATADA poderá identificar cada componente trocado pelos meios que achar necessário para evitar dúvidas em
relação à origem de cada peça do equipamento.
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4.4.15. Todas as despesas de frete, seguros, testes, ensaios, inspeção e outras que recaiam sobre os equipamentos enviados para o
conserto, ou para substituição que estejam cobertos pela garantia, serão suportados pela CONTRATADA.

4.4.16. É considerado dia útil aquele com expediente normal no governo federal, conforme calendário disponibilizado na Portaria
MGI Nº 8.617, de 26 de dezembro de 2023. 

4.4.17. Em caso de inexecução total ou parcial, ou qualquer outra inadimplência, sem motivo de força maior, a empresa
contratada estará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, no que couber, garantida a prévia defesa, às
penalidades previstas na legislação aplicável, para as seguintes hipóteses:

a) por atraso injustificado na entrega dos equipamentos;

b) por inexecução total e parcial dos Serviços.

4.4.18. Deverá a CONTRATADA possuir profissionais devidamente habilitados/qualificados para a prestação do suporte técnico,
durante todo o período do contrato.

4.4.19. O não cumprimento deste termo ensejará na aplicação das disposições contidas na Lei, ficando a contratada no
cometimento de infrações, sujeita conforme o caso, as sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, penal e das
definidas em normas específicas, podendo inclusive ser aplicadas cumulativamente, sendo garantida a ampla defesa.

4.4.20. Os atendimentos poderão ser de duas formas: Presencial e/ou Remoto:

a) Presencial: o atendimento técnico de forma presencial será requerido sempre que ocorrer falha ou mau funcionamento de
equipamentos de responsabilidade da CONTRATADA, que não puderem ser solucionados pelo atendimento remoto. O
atendimento presencial deverá ocorrer preferencialmente, mas não exclusivamente, em dias úteis (segunda-feira a sexta-feira), e
em horário comercial (08:00 às 17:00 horas), devendo prevalecer a necessidade do CONTRATANTE, comunicada à
CONTRATADA em qualquer tempo do ciclo de vida do chamado, que compreende o período do momento da abertura do
chamado técnico até o seu fechamento. Os funcionários da CONTRATADA deverão apresentar-se devidamente identificados.

b) Remoto: o atendimento técnico de forma remota constitui-se de procedimentos de suporte, capazes de diagnosticar e eliminar
a maior parte dos incidentes passíveis de atuação remota. A CONTRATADA deve dispor de equipe de atendimento em
quantidade compatível com as necessidades do serviço contratado.

4.4.21. Para as interrupções programadas ou manutenção preventiva, bem como para a divulgação de informações de interesse
geral que venham a afetar a qualidade ou desempenho do serviço prestado, deverá a CONTRATADA efetuar a sua comunicação
formal à FCP no prazo mínimo de 15 (quinze) dias anteriores à data do evento.

4.4.22. Fica facultado à FCP recusar ou alterar o cronograma de realização dos serviços de manutenção preventiva para o período
que lhe for mais conveniente.

4.4.23. Eventuais problemas decorrentes do processo para plena utilização dos bens devem ser resolvidos pela CONTRATADA
dentro do prazo de 15 dias úteis.

4.4.24. Efetuar manutenção corretiva assim que for detectado algum mau funcionamento de enlaces e equipamentos, ou
problemas em instalações feitas, de forma que voltem a funcionar perfeitamente.

4.4.25. A CONTRATADA deverá garantir que os serviços objeto deste Termo de Referência atenderão aos padrões de qualidade
implementados no mercado e de critérios da CONTRATANTE.

4.4.26. Realizar o serviço de manutenção no local de instalação do equipamento sempre que possível. Caso seja necessário
remover o equipamento, a contratada deve providenciar a substituição do equipamento por outro idêntico ou superior, em perfeito
funcionamento, para então retirar o equipamento com defeito e encaminhá-lo para a manutenção, sem que haja interrupção dos
serviços.

4.4.27. Substituir, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados a partir da notificação, qualquer material defeituoso que
houver fornecido.

4.4.28. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto deste contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos materiais empregados ou da execução dos serviços.

4.4.29. Todo conjunto de materiais fornecido pela CONTRATADA, deverão ser novos e sem uso prévio e atender às normas do
Código de Defesa do Consumidor, não podendo ser reciclados ou recondicionados e nem de fabricação artesanal.
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4.4.30. Os materiais a serem utilizados na instalação deverão ser de qualidade e propriedades físicas que melhor se adaptem às
condições a que estarão sujeitos, assim como a instalação em ambientes internos (indoor) ou externos (outdoor), deverão seguir
rigorosamente as práticas de engenharia e Normas Técnicas pertinentes e em vigor no Brasil.

4.4.32. Todos os custos acarretados tanto pela troca de materiais/acessórios (transporte, instalação, e etc.) quanto pela realização
de ajustes nas instalações (transporte, alimentação, e etc.) serão de responsabilidade da CONTRATADA.

4.4.33. Sempre que o módulo fornecido apresentar defeito técnico que o torne inoperante ou ocasione o mau funcionamento
deste, causando a indisponibilidade dos respectivos circuitos, a CONTRATADA deverá providenciar a sua substituição,
conforme prazo estipulado de 10 (dez) dias úteis, sem quaisquer custos adicionais para a FCP, sendo o período entre a falha e a
recuperação considerada interrupção do referido circuito.

4.4.34. A contratada deverá realizar sem custos à CONTRATANTE quaisquer mudanças de posicionamento dos equipamentos.

4.4.35. A disponibilidade do serviço será calculada por link para período de um mês (quantidade de dias), terá como data de
início sempre o primeiro dia de cada mês. Quando da ativação os dias serão consecutivos a partir da ativação do serviço até o
último dia do mês. O serviço deverá estar disponível vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana, todos os dias do ano, para
todos os níveis de serviço.

4.4.36. Quanto à disponibilidade dos serviços, a Contratada deverá fornecer uma disponibilidade mensal dos serviços contratados
(serviços de comunicação de dados para acesso à Internet) igual ou superior a 99,50% (noventa e nove virgula cinco por cento) .

4.4.37. O cálculo da disponibilidade se dará através da seguinte equação:

D% = [(To - Ti)/To]*100

Onde:

D = disponibilidade
To = período de operação quantidade de dias do mês (em minutos).
Ti = somatório dos tempos de taxa de erros elevada (que não tenham atendido o solicitado) e das interrupções por 
inoperância do link durante o período de operação trinta dias (em minutos). No cálculo de disponibilidade, não serão 
consideradas as interrupções programadas e aquelas de responsabilidade da FCP.

4.4.38. Serão consideradas indisponibilidade do serviço:

a) Interrupção no tráfego de pacotes;

b) Tráfego do canal de comunicação igual ou inferior a 90% do contratado;

c) Perda de pacotes superior a 2% num intervalo de 5 minutos; e

d) Latência média superior a 150 ms num intervalo de 5 minutos.

4.4.39. A contratada deverá apresentar relatório gráfico mensal, ou acesso à sistema de monitoramento que disponibilize os
gráficos e parâmetros para análise de disponibilidade de serviço, contendo os parâmetros listados no item 4.4.37 para a análise do
serviço prestado. Ter acesso direto ao sistema.

4.4.40. Caso ocorra interrupção no serviço superior a disponibilidade (igual ou superior a 99,50%) será aplicada a glosa conforme
abaixo:

D = (P/1.440) X Ti

Onde:

D = valor da glosa que será descontada na próxima fatura;

P = preço do serviço mensal;

Ti= somatório de minutos de indisponibilidade para o mês; 1.440 = (minutos/dia);

4.5.41. Para o cálculo da disponibilidade os segundos serão desprezados.

4.5.42. Para o cálculo do índice de disponibilidade do valor da glosa serão utilizadas duas casas decimais sendo as demais 
desprezadas.
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4.5.43. Considera-se horas úteis o horário de funcionamento da FCP.

4.5.44. A aplicação de glosas não exime a CONTRATADA das demais penalidades.

4.5. Requisitos de Garantia e Assistência Técnica

4.5.1. A CONTRATADA deverá prestar suporte técnico durante todo o período contratual. 4.5.2. A CONTRATANTE terá
abertura ilimitada de chamados de suporte. 4.5.3. Os chamados abertos pela CONTRATANTE só poderão ser fechados pela
CONTRATADA após anuência da CONTRATANTE ou após anexado evidência objetiva de que o incidente relatado foi
integralmente solucionado.

4.6. Requisitos Temporais

4.6.1. Considera-se como início do projeto a data da emissão da Ordem de Serviço para instalação dos equipamentos e
fornecimento do serviço de Internet que ocorrerá após a assinatura do contrato.

4.6.2. A instalação, ativação e disponibilização do link deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias úteis após a emissão da Ordem de
Serviço, podendo ser prorrogado, desde que justificado pela CONTRATADA e autorizado pela CONTRATANTE.

4.6.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar, formalmente, os canais para suporte, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis,
após a assinatura do contrato.

4.6.4. A reunião de alinhamento deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, após a data inicial de vigência do
contrato.

4.6.5. O prazo de disponibilização do serviço poderá ser ajustado de acordo com os riscos e impactos avaliados pela
CONTRATANTE.

4.7. Requisitos de Segurança e Privacidade

4.7.1. A contratada deverá assinar Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo e os respectivos funcionários alocados ao
contrato deverão assinar o Termo de Ciência.

4.7.2. A contratada deverá apresentar, na reunião inicial, relação nominal dos profissionais envolvidos na execução do contrato
que deverão ter acesso às informações da FCP, quando necessário, bem como os referidos Termos assinados. Caberá ao preposto
alocado ao contrato manter esta lista atualizada sempre que um novo profissional necessitar de acesso às informações da FCP.

4.7.3. A CONTRATADA deverá cumprir a Política de Segurança da Informação da CONTRATANTE e assumir
responsabilidade sobre todos os possíveis danos físicos e/ou materiais causados à CONTRATANTE, advindos de imperícia,
negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança.

4.7.4. A CONTRATADA não poderá veicular publicidade acerca dos serviços contratados, sem prévia e formal autorização por
parte da CONTRATANTE.

4.7.5. É vedado à CONTRATADA o acesso aos dados da CONTRATANTE, sem prévia e formal autorização por parte da
CONTRATANTE. .

4.7.6. As informações sob custódia do fornecedor deverão ser tratadas como informações sigilosas, não podendo ser usadas por
este fornecedor ou fornecidas, sob nenhuma hipótese, sem autorização formal da CONTRATANTE.

4.7.7. A quebra do sigilo das informações restritas reveladas, devidamente comprovada, sem autorização expressa da FCP,
possibilitará a imediata rescisão de contrato firmado entre a FCP e a contratada, sem qualquer ônus para a FCP, ensejando a
reparação por perdas e danos sofridos pel FCP, inclusive os de ordem moral, bem como as de responsabilidades civil e criminal
respectivas.

4.7.8. A CONTRATADA deve comunicar formal e imediatamente à CONTRATANTE qualquer ponto de fragilidade percebido
que exponha a confidencialidade, integridade ou disponibilidade das informações e do serviço.

4.8. Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais

4.8.1. Recomenda-se, de acordo com Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, inserir critérios de sustentabilidade ambiental
nas especificações técnicas para aquisição de ativos de TI, os quais deverão atender aos requisitos técnicos que propiciam maior
eficiência energética, maior vida útil e menor custo de manutenção.
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4.8.2. Os critérios de sustentabilidade deverão ser fundamentados no desenvolvimento econômico, social e na conservação do
meio ambiente, além de serem baseados nas diretrizes de sustentabilidade como menor impacto sobre recursos naturais,
preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local e maior eficiência na utilização de recursos naturais
como água e energia, como descrito abaixo:

4.8.3. Só será admitida a oferta dos equipamentos descritos no item 2.1, que cumpram os critérios de segurança, compatibilidade
eletromagnética e eficiência energética, previstos na Portaria nº 170, de 2012 do INMETRO.

4.8.4. Só será admitida a oferta de bens de informática e/ou automação que não contenham substâncias perigosas em
concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg),
chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr (VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs), se
aplicável.

4.8.5. Requisitos sociais, ambientais e culturais, que definem requisitos que a solução de TIC deve atender para estar em
conformidade com costumes, idiomas e ao meio ambiente, como limites de emissão sonora de equipamentos, espaço máximo que
deverá ocupar, linguagem e textos em português, descarte sustentável de resíduos, dentre outros que se apliquem.

4.8.6. A CONTRATADA deverá atender, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental. Destacam-se as
recomendações contidas no Capítulo III, DOS BENS E SERVIÇOS, com ênfase no art. 5º da Instrução Normativa nº 01/2010 STI
/MPOG, bem como, o Decreto nº 7.746/2012 combinado com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis1, que estabelece
critérios, práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e a Lei nº 12.305/2010 que institui a
política de resíduos sólidos, no que couber.

4.8.7. É dever da CONTRATADA observar, entre outras: o menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e
água; preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de recursos
naturais como água e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; maior vida útil e menor
custo de manutenção do bem e da obra; uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e origem
ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras.

4.8.8. Todos os softwares e atualizações, se aplicável, deverão ser disponibilizadas para a FCP por meio eletrônico, pela internet,
de forma a evitar o impacto da produção de CD/DVD sobre recursos naturais (flora, fauna, solo, água, ar), de caixa de CD/DVD,
de pacote, de transporte e de necessidade de desfazimento futuro.

4.8.9. Toda a documentação de software e base de conhecimento deverá estar disponível na internet, de forma a evitar impacto
sobre recursos naturais decorrentes de produção de material de impressão, de pacotes e de desfazimento futuro.

4.8.10. O suporte técnico deverá ser prestado preferencialmente de forma presencial ou remota.

4.8.11. A área técnica consultou o ‘Guia Nacional de Licitações Sustentáveis’, no site da AGU, para verificar se os serviços a
serem adquiridos integram ou não a lista de objetos regidos por disposições normativas de caráter ambiental, não constatando
critérios de aplicabilidade no referido guia.

4.9. Requisitos de Arquitetura Tecnológica

4.9.1. Fornecimento de link de acesso dedicado e redundante à Internet por 12 meses improrrogáveis, visando acessos
permanentes e completos para conexão do Parque Memorial Quilombo dos Palmares na Serra da Barriga, no Estado de Alagoas,
com disponibilidade 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias da semana, a partir de sua ativação até o término do contrato.

4.9.2. Cabos e conectores: cabo de conexão do roteador com modem ou outro equipamento utilizado para acesso à Internet.
Cabos de energia elétrica para todos os equipamentos fornecidos.

4.9.3. Modem/Roteador: o equipamento poderá ser conjugado ou separado. Operação bivolt automático com capacidade de
encaminhamento de pacotes IP compatível com as velocidades dos links conectados, sem exceder a 70% de utilização de
processador e memória do equipamento.

4.9.4. Caso seja identificado, durante a execução do contrato, um roteador com uso máximo de processador e memória acima dos
limites estabelecidos, este deverá ser substituído ou atualizado, sem ônus para o CONTRATANTE.

4.9.5. A contratada deverá proceder às atualizações de hardware/software que se fizerem necessárias para retornar ao limite
estabelecido de 70% quando qualquer das medidas calculadas ultrapassarem 70%, por duas semanas seguidas, aferidas de
segunda a sexta, no período de 08h às 17h, com intervalos máximos de 5 (cinco) minutos e por softwares específico de gerência



UASG 344041 Termo de Referência 31/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: Dezembro/2023
Termo de Referência – Contratação Direta                                                                                                                                         
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão

8 de 24

previamente homologado pelo CONTRATANTE (e disponibilizado pela contratada). Neste caso o(s) roteador(es) deverá(ão) ser
substituído(s) ou reconfigurado(s), sem ônus para o CONTRATANTE. A contratada deverá promover a adequação do
equipamento em um prazo máximo de 30(trinta) dias corridos.

4.9.6. A atualização do sistema operacional do roteador deverá ser efetivada sempre que houver lançamento de novas versões,
que agreguem melhorias ou correções do software, inclusive de segurança, aos serviços prestados. Tais atualizações deverão ser
executadas em um prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após solicitação ou autorização da FCP, sem ônus para o
CONTRATANTE.

 

4.10. Requisitos de Projeto de Implementação

4.10.1. Apresentação de projeto, por parte da Contratada, após realização de visita técnica na estrutura do Parque Memorial
Quilombo dos Palmares na Serra da Barriga Estado de Alagoas para instalação do link e a instalação dos equipamentos de rede
necessários para implementação do serviço de comunicação de dados incluindo roteadores, equipamentos de conexão, cabos,
conectores e demais itens que se fizerem necessários por sua conta e responsabilidade.

4.10.2. Todas as configurações devem ser providenciadas antecipadamente e de forma programada para que os servidores de
dados da FCP possam ser devidamente configurados com os novos endereços IP e possam se manter em pleno funcionamento,
sem quaisquer transtornos, tornando o processo de instalação o mais transparente possível.

4.10.3. Configuração de balanceamento de carga e redundância do link de internet pela equipe de analistas da COPTI.

4.11. Requisitos de Experiência Profissional

4.11.1. A CONTRATADA deverá utilizar empregados habilitados e com conhecimentos especializados nos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor.

4.11.2. A CONTRATADA deverá providenciar a imediata substituição de qualquer profissional que não atenda às necessidades
inerentes à execução dos serviços contratados.

4.11.3. A CONTRATADA deverá guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

4.12. Requisitos de Formação da Equipe

4.12.1. A equipe da CONTRATADA responsável pela análise e atendimento dos chamados criados por esta instituição deverá
possuir conhecimento comprovado acerca dos equipamentos e serviços fornecidos.

4.13. Requisitos de Metodologia de Trabalho

4.13.1. A solicitação de ativação do serviço será feita por meio de Ordem de Serviço, os quais deverão ser disponibilizados em
até 15 dias úteis após a formalização do referido documento, podendo ser prorrogado, desde que justificado pela
CONTRATADA e aceito pela CONTRATANTE.

4.14. Requisitos de Limite Geográfico e local de cumprimento das obrigações

4.14.1. Em conformidade com o disposto no inciso I, art. 3º da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LEI Nº 13.709, DE 14
DE AGOSTO DE 2018), os dados e informações da Fundação Cultural Palmares devem residir exclusivamente em território
nacional, incluindo replicação e cópias de segurança (backups), se aplicável, de modo que a FCP disponha de todas as garantias
da legislação brasileira, enquanto tomadora do serviço e responsável pela guarda das informações armazenadas em nuvem.

 

 

 

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
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5.2. Em consonância com a IN n° 94/2022 – ME, em até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do Contrato, a CONTRATANTE
convocará, por meio do gestor do Contrato, a reunião inicial, cuja pauta observará pelo menos:

a) Presença do representante legal da CONTRATADA, que apresentará o Preposto e seu substituto.

b) Entrega, por parte da CONTRATADA, dos Termos de Ciência e Compromisso (Anexos II e III deste Termo de Referência),
conforme o artigo 18, inciso V, da IN n° 94/2022 - ME.

c) Esclarecimentos relativos às questões operacionais, administrativas e de gerenciamento do contrato.

d) o repasse à contratada de conhecimentos necessários à execução dos serviços ou ao fornecimento de bens.

e) disponibilização de infraestrutura à contratada.

5.3. Além da reunião inicial, a CONTRATANTE poderá agendar outras reuniões com representantes da CONTRATADA para
tratar de assuntos relacionados ao objeto deste instrumento.

5.4. Após a reunião inicial de alinhamento, será firmado contrato entre a CONTRATADA e CONTRATANTE. Em seguida, os
equipamentos serão solicitados por meio da emissão de OFB, conforme a demanda da CONTRATANTE.

5.6. A Contratada deverá instalar os equipamentos e disponibilizar o serviço em até 10 dias úteis, podendo ser prorrogado por
igual período, desde que formalizado pela CONTRATADA e aprovado pela CONTRATANTE.

5.7. A entrega dos equipamentos e a instalação deverão ser realizados no Parque Memorial Quilombo dos Palmares na Serra da
Barriga Estado de Alagoas.

5.8. A solicitação de ativação do serviço será feita por meio de Ordem de Serviço, os quais deverão ser disponibilizados em até
15 dias úteis após a formalização do referido documento, podendo ser prorrogado, desde que justificado pela CONTRATADA e
aceito pela CONTRATANTE.

 

5.11. Forma de execução e acompanhamento do contrato

5.12. Para condições de prestação do serviço, o início da prestação do serviço deve seguir conforme o que foi determinado no
item 4.6.2 deste Termo de Referência, em regime de serviço continuado.

5.13. Formas de transferência de conhecimento

5.14. Caso seja necessário, a forma de repasse à contratada de conhecimentos necessários à execução dos serviços ou ao
fornecimento de bens se dará por meio de alinhamento entre o preposto e a gestão do contrato.

5.15. Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.16. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto. 6.4.
Quantidade mínima de bens ou serviços para comparação e controle

5.17. A Ordem de Serviço conterá o volume de serviço demandado, incluindo a sua localização e o prazo, conforme modelo
descrito no Anexo I do Termo de Referência.

5.18. Mecanismos formais de comunicação

5.19. O modelo de prestação de serviços prevê que a CONTRATADA seja integralmente responsável pela gestão de seu pessoal
em todos os aspectos, sendo vedado à equipe da CONTRATANTE, formal ou informalmente, qualquer tipo de ingerência ou
influência sobre a administração da mesma, ou comando direto sobre seus empregados, fixando toda negociação na pessoa do
preposto da CONTRATADA ou seu substituto.

5.20. A comunicação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA se dará, preferencialmente, por meio escrito, sempre que se
entender necessário o registro de ocorrência relacionada com a execução do contrato.

5.21. As reuniões poderão ser presenciais ou virtuais.

5.22. São instrumentos formais de comunicação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA:

a) Ordem de Fornecimento de Serviço.
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b) Termos de Recebimento (Provisório e Definitivo).

c) Ofício.

d) Ata de Reunião.

e) E-mail institucional/corporativo.

f) Ferramenta de Gestão de Demandas, se aplicável.

5.23. A comunicação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, para fins de encaminhamento de Ordem de Fornecimento
de Serviço ou outro documento, ocorrerá sempre via Preposto, ou seu substituto, designado pela CONTRATADA

5.24. Formas de Pagamento

5.25. Os critérios de medição e pagamento serão tratados em tópico próprio do Modelo de Gestão do Contrato.

5.26. Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança

5.27. A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos em quaisquer documentos e
mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de que venha a ter conhecimento durante a execução dos
serviços, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da
classificação de sigilo conferida pelo Contratante a tais documentos.

5.28. O Termo de Compromisso e Manutenção de Sigilo, contendo declaração de manutenção de sigilo e respeito às normas de
segurança vigentes na entidade, a ser assinado pelo representante legal da Contratada, e Termo de Ciência, a ser assinado por
todos os empregados da Contratada diretamente envolvidos na contratação, encontram-se nos anexos II e III deste Termo de
Referência.

 

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no
instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em
que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização
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6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,
VI);

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 22, IV);

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).
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6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

7.1. Critérios de Aceitação

7.2. O link de internet deverá ser instalado pelo prestador do serviço em data e horário agendado pelo Fiscal Técnico do Contrato,
conforme disposto no item 5 deste termo de referência.

7.3. Os testes de aceitação dos serviços de rede serão compostos, no mínimo, por testes de:

a) conectividade/funcionais. Carga

b) testes da solução de gerência da rede.

7.4. A aceitação provisória ocorrerá caso os resultados dos testes estejam conforme as especificações técnicas contidas neste
termo de referência.

7.5. O enlace da rede será considerado aceito nos testes de conectividade, e da solução de gerência de rede, caso:

a) Seja possível gerenciar o link e suas funcionalidades em Solução de Gerência das Redes.

b) No período de dois dias úteis seja possível verificar o atendimento aos parâmetros previstos no item 4.4.37, por um período de
dois dias úteis.

c) Caso não seja possível analisar os parâmetros em solução disponibilizada pelo prestador do serviço por questões técnicas a
prestadora será responsável por encaminhar relatório com os parâmetros elencados no item 4.4.37.

7.6. Concluídos os testes, o eventual aceite será dado mediante a emissão de Termo de Recebimento Provisório.

7.7. A Contratante deverá emitir termo de recebimento definitivo em até 15 (quinze) dias a partir do recebimento provisório por
meio da análise dos itens contidos no item 4.4.37.

7.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo
de Referência e seus Anexos e na proposta comercial, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo gestor do
contrato às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

7.9. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados.

7.10. Os recebimentos provisório e definitivo serão formalizados através do Termo de recebimento provisório e Termo de
recebimento definitivo, respectivamente, a serem realizados pelo fiscal técnico com o auxílio do fiscal requisitante do contrato.

7.11. Os relatórios de recebimento provisório e definitivo deverão ser encaminhados ao Gestor do Contrato.

7.12. No prazo previsto para a entrega do recebimento definitivo do objeto, deverão ser elaborados os relatórios do fiscal técnico
e do fiscal requisitante, e ambos serem encaminhados ao gestor do contrato.

7.13. Após o recebimento do Termo de Recebimento Definitivo e demais relatórios, o gestor do contrato deverá realizar a análise
desses e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções.

7.14. Não havendo correções a serem feitas ou após sanadas, o gestor do contrato comunicará a empresa para que emita a Nota
Fiscal/Fatura a ser paga, com o valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado
(IMR), ou instrumento substituto, listados neste Termo de Referência.

7.15. Após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura, será iniciado o processo de pagamento, o qual será enviado ao fiscal
administrativo para que este, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, verifique a regularidade da Nota Fiscal/Fatura e verifique as
rotinas previstas na Instrução Normativa SGD/ME N° 94, de 23 de dezembro de 2022, sobretudo o disposto no artigo 33,
emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.
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7.16. Após o recebimento dos relatórios dos fiscais técnico, requisitante e administrativo, o gestor do Contrato, em até 5 (cinco)
dias úteis, emitirá o ateste da Nota Fiscal e enviará o processo para a autorização do pagamento, obedecendo as seguintes
diretrizes:

7.17. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;

7.18. Emitir atesto para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações
apresentadas. A partir desse ato será iniciado o prazo de 30 (trinta) dias para a Contratante efetuar o pagamento à Contratada
pelos serviços prestados.

7.19. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da
incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e
por força das disposições legais em vigor.

7.20. Procedimentos de Teste e Inspeção

7.21. O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato serão realizados por servidores da CONTRATANTE, em
atendimento ao disposto no Art. 117 da Lei  14.133/2021, designados como Fiscais do Contrato, os quais obedecerão às
disposições de normas e resoluções internas do órgão, bem assim ao contido no artigo 29 da Instrução Normativa nº 94 da SGD
/ME, de 23 de dezembro de 2022.

7.22. Os representantes da Contratante deverão ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da execução dos
serviços e do contrato.

7.23. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de
Referência.

7.24. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade
na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.25. Os representantes da Contratante deverão promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências
necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 7.13.6. O
descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme
disposto nos artigos 115 e 155 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.26. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para
evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades
constatadas.

7.27. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto e a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados.

7.28. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizada.

7.29. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que
poderá ser aceita pela fiscalização técnica, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de
fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

7.30. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de
2017, aplicável subsidiariamente no que for pertinente à contratação.

7.31. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.32. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto da licitação, deverão ser prontamente atendidas pela
CONTRATADA, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE.
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7.33. A CONTRATANTE designará formalmente o Gestor e os Fiscais Técnico e Administrativo para realizar a fiscalização
contratual em todas as suas fases, de acordo com o que preceitua a IN nº 94/2022-SGD/ME, com relação aos aspectos de
gerenciamento do Contrato.

7.34. Com fundamento nos arts. 156 e 157 da Lei nº 14.133/2021, a Contratada ficará sujeita, nos casos abaixo relacionados, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, salvo se a falta
advier de caso fortuito, motivo de força maior ou outras justificativas, todas devidamente comprovadas e acatadas pela
Administração:

7.35. Advertência, nas hipóteses de descumprimento de cláusulas contratuais de que não resulte prejuízo para a Administração.

7.36. Multas, conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 10 e 11 abaixo e demais especificações a seguir, limitadas a 10%
(dez por cento) do valor total da contratação:

GRAU  CORRESPONDÊNCIA

1 1% do valor total da Contratação

2 3% do valor total da Contratação

3 4% do valor total da Contratação

4 6% do valor total da Contratação

5 8% do valor total da Contratação

6 10% do valor total da Contratação

Tabela 5 - Graus e correspondência

ITEM  DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA

1
Transferir sua responsabilidade para 
outras entidades, sejam fabricantes, 
técnicos, etc.

2
Por ocorrência, sem prejuízo da
possibilidade da rescisão do ajuste

2
Destruir ou danificar bens materiais 
ou documentos por culpa ou dolo de 
seus agentes.

3 (culpa) e 5(dolo) Por ocorrência.

3

Transferir a outrem, no todo ou em 
parte, o objeto da contratação, salvo 
mediante prévia e expressa 
autorização da FCP

6 Por ocorrência, sem prejuízo da
possibilidade da rescisão do ajuste

Tabela 6- Relação do grau e incidência

7.37. Para os itens a seguir, DEIXAR DE:

ITEM  DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA

4 Cumprir os prazos previstos no TR 4

Por dia de atraso, observado o
limite máximo previsto no TR, sem
prejuízo da possibilidade de
rescisão ou ajuste

5

Cumprir o prazo previsto para
substituição e instalação do material
do objeto que apresentar alterações,
deteriorações, imperfeições ou
quaisquer irregularidades
discrepantes às exigidas por este
termo de referência.

3

Por dia de atraso, observado o
limite máximo previsto no TR, sem
prejuízo da possibilidade de
rescisão ou ajuste

6 Manter a documentação de 
habilitação atualizada

5 Por ocorrência, sem prejuízo da
possibilidade de rescisão ou ajuste

7

Apresentar a nota fiscal para atesto 
do gestor da contratação em até 10 
dias após o recebimento definitivo 
do material/serviço.

1 Por ocorrência
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8
Manter a garantia do material 
prevista neste termo

6
Por ocorrência, sem prejuízo da
possibilidade de rescisão do ajuste

9
Apresentar a declaração prevista no 
TR

1
Por ocorrência, sem prejuízo da
possibilidade de rescisão do ajuste

10
Cumprir qualquer obrigação não 
prevista nesta tabela ou reincidir em 
atos penalizados com advertência

3 Por ocorrência

11 Fornecer informação do serviço ou 
substituição de materiaL

3 Por ocorrência

12
Restituir à FCP, quando devido, as 
peças substituída

3 Por ocorrência

13

Comprovar, quando for o caso, a 
origem dos bens importados 
oferecidos e a quitação dos tributos 
de importação a eles referentes, no 
momento da entrega do objeto

2 Por ocorrência

14 Cumprir determinação formal ou 
instrução do gestor ou dos fiscais

2 Por ocorrência e dia

15
Apresentar solução, se for o caso, 
definitiva em até 08 (oito) horas

3
Para cada período ou fração de 04
horas

16
Apresentar solução, se for o caso, 
definitiva em até 24 (vinte e quatro) 
horas

2
Para cada período ou fração de
12 horas

17 Apresentar solução definitiva em até 
3 (três) dias úteis

1 Para cada período ou fração de 36
horas

18
Entregar as declarações e termos 
previstos no TR

1
Por dia de atraso, sem prejuízo da
possibilidade de rescisão contratual

19 Cumprir a meta do Indicador de 
Chamados Atendidos no Prazo

1 De acordo com o estabelecido no
item 4.4.8 do TR

Tabela 7 – Relação do grau e incidência

7.38. A multa, no caso de rescisão por ato unilateral da Administração e motivado por culpa da Contratada, será de até 10% (dez
por cento) sobre o valor total da contratação, não cumulativa com as multas presentes na TABELA 5. Tal multa não exime a
Contratada pelas reparações dos prejuízos e das demais sanções cabíveis.

7.39. O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos eventualmente devidos
pelo CONTRATANTE, ou ainda cobrada diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente.

7.40. Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas, fica a Contratada obrigada a recolher
a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, contados da comunicação oficial, sob pena de ser incluído o valor na Dívida
Ativa da União.

7.41. A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais sanções de advertência, de
impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem como a rescisão da contratação.

7.42. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, se, por culpa
ou dolo, prejudicar ou tentar prejudicar a execução da contratação, nos prazos e situações estipulados abaixo:

Nº SITUAÇÃO PRAZO

1 Atraso no cumprimento das obrigações assumidas, que tenha acarretado prejuízos 
para o CONTRATANTE

Por até 01 (um) 
ano

2
Execução parcial ou insatisfatória do objeto contratado, que tenha acarretado 
prejuízos para o CONTRATANTE

Por até 01 (um) 
ano

3 Deixar de manter a documentação de habilitação atualizada Por até 01 (um) 
ano

4 Deixar de fornecer o objeto contratado
Por até 02 (dois) 
anos
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5 Deixar de prestar a garantia técnica Por até 01 (um) 
ano

Tabela 8 – Relação do grau e incidência

7.43. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nas
hipóteses previstas no TR.

7.44. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e sua aplicação deverá ser precedida da concessão da
oportunidade de ampla defesa para o adjudicatário, na forma da lei.

7.45. As penalidades somente poderão ser relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificativas somente serão
aceitas por escrito, fundamentadas em fatos comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que
formuladas até a data do vencimento estipulada para o cumprimento da obrigação.

7.46. Além dos casos já previstos na TABELA 8 do subitem acima, a rescisão da contratação também se dará nos termos da
legislação em vigor.

7.51. Níveis Mínimos de Serviço Exigidos

7.52. Os Níveis Mínimos de Serviço Exigidos e/ou Níveis de Qualidade são indicadores mensuráveis estabelecidos pelo órgão
/entidade para aferir objetivamente os resultados pretendidos com a contratação.

7.53. Com o objetivo de assegurar o cumprimento dos resultados pretendidos com a contratação, a abertura de chamados técnicos
relacionados ao serviço de suporte técnico, deverá atender as seguintes regras:

7.54. O atendimento aos chamados de severidade nível 1 – Alta não poderão ser interrompidos até o completo restabelecimento
do link, mesmo que se estenda para períodos noturnos, sábados, domingos e feriados. A interrupção de atendimento para um
chamado desse tipo de severidade por parte da prestadora de serviço que não tenha sido previamente autorizada pela Contratante
poderá ensejar em aplicação de penalidades previstas, conforme item 7.4 deste Termo de Referência.

7.55. O atendimento aos chamados de severidade 2 – Média, quando não solucionados no prazo definido, poderão
automaticamente ser escalados para a severidade de nível 1, sendo que os prazos de atendimento e solução definitiva do
problema, bem como as penalidades previstas, serão devidamente ajustados para o novo nível. A interrupção de atendimento para
um chamado desse tipo de severidade por parte da prestadora de serviço que não tenha sido previamente autorizada pela
Contratante poderá ensejar em aplicação de penalidades previstas, conforme item 7.4 deste Termo de Referência.

7.56. Por necessidade excepcional de serviço, a Contratante também poderá solicitar escalonamento de chamado para níveis
superiores de severidade. Nesse caso, a mudança deverá ser justificada e os prazos dos chamados passarão a contar novamente do
início.

7.57. A Contratada deverá disponibilizar sistema para acompanhamento online dos chamados, bem como relatórios com as
seguintes informações:

a) Data de abertura;

b) Descrição do problema;

c) Produto afetado;

d) Atividades em andamento e desempenhadas;

e) Severidade atual do atendimento; e

f) Tempo estimado de resolução e/ou solução de contorno;

7.58. Sempre que solicitado, a Contratada deverá repassar relatório de chamados, por período, incluindo data e hora de início e
encerramento, severidades conforme item 4.4.8 deste Termo de Referência, identificação do usuário que solicitou e validou o
serviço, identificação do técnico responsável pela execução do serviço, tempo total do atendimento e outras informações que
julgar pertinente.

7.59. Chamados fechados sem anuência da FCP ou sem que o problema tenha sido de fato resolvido deverão ser reabertos. Os
prazos serão contados a partir da abertura original dos chamados, inclusive para efeito e aplicação das sanções previstas.
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7.60. Sempre que solicitado, a Contratada deverá repassar relatório de chamados, por período, incluindo data e hora de início e
encerramento, severidades conforme item 4.4.8 deste Termo de Referência, identificação do usuário que solicitou e validou o
serviço, identificação do técnico responsável pela execução do serviço, tempo total do atendimento e outras informações que
julgar pertinente.

7.61. Chamados fechados sem anuência da FCP ou sem que o problema tenha sido de fato resolvido deverão ser reabertos. Os
prazos serão contados a partir da abertura original dos chamados, inclusive para efeito e aplicação das sanções previstas.

7.62. Do pagamento 

7.63. Para a execução do pagamento de que trata este subitem, a CONTRATADA deverá fazer constar como beneficiário/cliente
da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, a Fundação Cultural Palmares, CNPJ nº 32.901.688/0001-77 .

7.64. O processo de pagamento será iniciado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal
/Fatura, através de boleto emitido pela CONTRATADA ou ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pela CONTRATADA.

7.65. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento do Termo de Recebimento Definitivo.

7.66. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei
14.133, de 2021, serão efetuados no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal.

7.67. Considera-se recebido o objeto, a partir da emissão do Termo de Recebimento Definitivo emitido pelo gestor e fiscal
técnico do contrato.

7.68. A nota fiscal deverá ser disponibilizada pela CONTRATADA e deverá estar de acordo com o item 2.1 deste Termo de
Referência.

7.69. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade.

b) A data da emissão.

c) Os dados do contrato e do órgão contratante.

d) O período de prestação dos serviços.

e) O valor a pagar.

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.70. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que
impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

7.71. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.72. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital.

7.73. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa
CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do Contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social.

b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União.

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado.

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF.
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e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017.

7.74. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

7.75. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de
pagamento a ser  efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.76. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

7.77. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

7.78. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.79. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

7.80. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro societário
servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

7.81. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto,
fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;

I = Índice de compensação financeira diário = 0,00016438, assim apurado:

I = [(TX)/100]/365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

I = (6/100)/365 I = 0,00016438

7.82. Recebimento do objto 

7.83. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.84. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 dias úteis, a contar
da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.85. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 15 dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

7.86. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
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7.87. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o
teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.88. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.89. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato

7.90. Liquidação

7.91. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022 .

7.92. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021.

7.93. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão Contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.94. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;

7.95. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 8.2.6. A
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE
ABRIL DE 2018).

7.96. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

7.97. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.98. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 8

7.99. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
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7.100. Prazo de pagamento

7.101. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.102. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de Custo de Tecnologia da Informação -
ICTI de correção monetária.

7.103. Forma de pagamento

7.104. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
Contratado.

7.105. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.106. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.107. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.108. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

 

 

 

8. Forma e critérios de seleção e regime

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com 
fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021 (indicar um dos incisos do art. 75, da Lei n.º 14.133/2021, 
conforme o caso concreto), que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM.

8.2. O regime de execução do contrato será por empreitada por preço global.

Da Aplicação da Margem de Preferência

8.3. Não será aplicada margem de preferência na presente contratação.

Exigências de habilitação

8.4. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais
como:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.
portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.
portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 
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8.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da
Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.6. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

8.8. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 

8.9. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF, nos
documentos por ele abrangidos. 

8.10. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando
solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.12. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.13. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.14. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza
jurídica: 

Habilitação jurídica

8.16. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o território nacional; 

8.17. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede;

8.18. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.19. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.20. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.21. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;

8.22. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.23. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da
Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.25. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.26. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
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8.27. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.28. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.29. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

8.30. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.31. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.32. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.33. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.34. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.35. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de
pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de
2021), ou de sociedade simples;

8.36. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,
inciso II);

8.37. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, comprovando: 

8.37.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.37.2. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.37.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há
menos de 2 (dois) anos. 

8.37.4.Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para
transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.38. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de
[até 10%] do [valor total estimado da contratação] OU [valor total estimado da parcela pertinente]. 

8.39. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.40. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pela empresa. Nota(s) explicativa(s): 9

Qualificação Técnica 
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8.41. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento
das obrigações objeto da contratação; 

8.42. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do interessado acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.43. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, em plena validade; 

8.43.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura do
contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

8.44. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com
o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

 

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 27.324,07

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 27.324,07 (vinte e sete mil trezentos e vinte e quatro reais e sete centavos),
conforme custos unitários apostos na tabela acima abaixo:

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 
DE 

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
MENSAL

VALOR 12 
MESES

1 Link de internet via rádio 26522 UNIDADE 01 R$ 1.896,00 R$ 20.400,00

2 Serviço de instalação 27111 UNIDADE 01 - R$ 6.924,07
VALOR GLOBAL R$ 27.324,07

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral 
da União.

9.3. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 344041/34208;

II) Fonte de Recursos: 100000000;

III) Programa de Trabalho: 0032 – Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo;

IV) Elemento de Despesa: 339040;

V) Plano Interno: : C20004PA024;  

VI) Ação: 2000 – Administração da Unidade
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10. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

IVANILDO FELICIANO DA SILVA
Coordenador de Projetos de T.I

 Assinou eletronicamente em 29/04/2024 às 15:57:27.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Estudo Técnico Preliminar 42/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 01420.100940/2024-03

2. Descrição da necessidade

2.1. A Fundação Cultural Palmares não dispõe atualmente de um link de internet no Parque Quilombo dos Palmares no estado de
Alagoas, para atender as demandas existente de eventos promovidos pela FCP, nos dias comemorativos da instituição e aos seus
visitantes que ali frequentam.

2.2. No entanto, com o planejamento para a contratação de um link de internet no Parque Quilombo dos Palmares  no estado de
Alagoas, há necessidade de conexão com provedor de internet por meio de um  link dedicado de alta performance   para a
disponibilização dos eventos e serviços alí a serem realizados.

2.3. Destaca-se que, esta contratação do link de Internet, a instituição irá realização vários  eventos da FCP no decorrer do ano,
como por exemplo o 20 de novembro que é comemorado o dia da Consciência Negra.

2.4. Além disso, a Coordenação de Tecnologia da Informação, por meio desta contratação, realizará a contratação de  um link de
internet no Parque Quilombo dos Palmares na Serra da Barriga.

2.5. Destaca-se que a administração e gerenciamento do link de internet ficará na responsabilidade da empresa contratada,
facilitando assim funcionamento dos serviços alí ofertados, aumentando desse modo a segurança e o monitoramento constante do
link pelos técnicos da empresa contratada principalmente nos dias de evento do início até a sua finalização.

2.6. Em virtude da criticidade do serviço de internet à continuidade do negócio, faz-se necessária a contratação de
link com capacidade para atender as necessidades no Parque Quilombo dos Palmares na Serra da Barriga, para transmissão de
áudio e vídeo(Lives), em tempo real de alta performance para conexão simultâneas de mais de 2.000(dois mil) pessoas ou
superior, com o objetivo de assegurar disponibilidade e continuidade dos serviços,  assim também com um link dedicado
exclusivo para serviços administrativos etc, á necessidade de provimento de um link com boa capacidade é para atender as
demandas nos dias de eventos e comemorações realizadas pela FCP, à população que alí frequentam e os seus convidados.

2.7. Necessidade do serviços de TIC pela empresa para atender a FCP. Com a presente  contratação, pretende-se alcançar os
seguintes resultados:
a) Alta disponibilidade do link de internet para transmissão em tempo real de áudio e vídeo(Lives), com alta performance.
b) Monitoramento do link pelos técnicos da empresa vencedora, em todos os eventos realizados no Parque Quilombo dos
Palmares, do início até a sua finalização.
c)  Promover a disponibilidade, integridade e confiabilidade dos serviços de TIC, realizados pela FCP, nos dias, no início e
término dos eventos e comemorações realizadas no parque.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Coordenação de Tecnologia da Informação Ivanildo Feliciano da Silva

4. Necessidades de Negócio

4.1. O desempenho das atividades finalísticas da FCP depende de recursos de TIC, com a conexão de internet de alta
performance para transmissão de audio e vídeo (Lives), em tempo real paramais de 2.000(dois mil) conexões simultâneas e
também um link exclusivo com login e senha para serviços administrativos realizados pela FCP, nos dias de eventos no parque. 
4.2. Diante disso, para o adequado desempenho de suas atividades nos dias de eventos realizados pela FCP, que produz inúmeros
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documentos e eventos no local, necessita de uma conexão segura e confiável viabilizando a alta produtividade.
4.3. Do ponto de vista do negócio da FCP, a solução contribuirá com a eficiência, produtividade, confiabilidade e
disponibilidade dos serviços de TIC providos pela Fundação disponibilizado uma internet eficiente, a exemplo dos  site a serem
conectados instrumento de grande comunicação e transparência, impactando positivamente na produtividade das áreas de negócio
da FCP.

4.4. Requisitos Legais

4.4.1. A contratação objeto deste Estudo Técnico Preliminar - ETP tem amparo legal nos seguintes dispositivos legais:

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022 - Regulamenta o inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, para dispor sobre o plano de contratações anual e instituir o Sistema de Planejamento e Gerenciamento de 
Contratações no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.
Decreto nº 11.871, de 29 de dezembro de 2023 - Atualiza os valores estabelecidos na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021.
Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 23 de dezembro de 2022 - Dispõe sobre o processo de contratação de soluções 
de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Administração 
dos Recursos de Tecnologia da Informação - SISP do Poder Executivo Federal.
Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021 - Dispõe sobre o procedimento administrativo para a 
realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração 
pública federal direta, autárquica e fundacional.
Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018 - Estabelece regras de funcionamento do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf, no âmbito do Poder Executivo Federal.
Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação – PDTIC - PALMARES

4.4.2  Requisitos de gerenciamento, monitoramento e suporte técnico

4.4.3 O serviço deverá contar com os ajustes necessários antes do dia do evento e o monitoramento deverá ser prestado pela
empresa contratada nos dias de eventos do início até a sua finalização.
4.4.4. No caso da ocorrência de incidentes que comprometam o serviço prestado, a contratada deverá realizar os
procedimentos necessários para recolocar o link de comunicação em seu pleno estado de funcionamento e de uso sem impactar os
eventos em andamento no parque.
4.4.5. Os atendimentos de assistência técnica devem ser providos pela CONTRATADA antes do período do evento.

4.4.6. Os equipamentos e dispositivos de conectividade necessários para o provimento do serviço são de responsabilidade da
CONTRATADA, devendo, no caso de falha ou defeito, ser substituído por outro de igual capacidade ou superior, sem custo para
a CONTRATANTE.

4.4.7. Em caso de inexecução total ou parcial, ou qualquer outra inadimplência, sem motivo de força maior, a empresa
contratada estará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, no que couber, garantida a prévia defesa, às
penalidades previstas na legislação aplicável, para as seguintes hipóteses:

a) Por atraso injustificado na entrega dos equipamentos;

b) Por inexecução total e parcial dos Serviços.

4.4.8. O não cumprimento deste termo ensejará na aplicação das disposições contidas na lei, ficando a contratada no
cometimento de infrações, sujeita conforme o caso, as sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, penal e das
definidas em normas específicas, podendo inclusive ser aplicadas cumulativamente, sendo garantida a ampla defesa.

4.4.9. O atendimento será na forma: Presencial:

a) Presencial: o atendimento técnico de forma presencial será requerido sempre que ocorrer falha ou mau funcionamento do
equipamentos do link de internet de responsabilidade da CONTRATADA.

4.4.10. A CONTRATADA deverá garantir que os serviços objeto deste Termo de Referência atenderão aos padrões de qualidade
dos serviços prestados fornecendo e-mail e numero telefonico dos técnicos que ali estaram fazendo o monitoramento do link a
CONTRATANTE.

4.4.11. Se, em qualquer momento da vigência do contrato a FCP, identificar qualquer problema com o atendimento prestado
pela  empresa, fica a CONTRATADA a promover ações o mais rápido possível para que seja solucionado o problema.

4.4.12. Deverá a CONTRATADA apresentar  relatório de estabilidade do link instalado durante a vigencia do contrato.
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4.4.13. Deverá a CONTRATADA possuir profissionais devidamente habilitados/qualificados para a prestação do suporte
técnico, durante todo o período do contrato.

4.4.14. Realizar o serviço de manutenção no local e instalação do equipamento sempre que possível. Caso seja necessário
remover o equipamento, a contratada deve providenciar a substituição do equipamento por outro idêntico ou superior, em
perfeito  funcionamento, para então retirar o equipamento com defeito e encaminhá-lo para a manutenção, sem que haja
interrupção dos  serviços. Todos os custos acarretados tanto pela troca de materiais/acessórios (transporte, instalação, e etc.)
quanto pela realização de ajustes nas instalações (transporte, alimentação, e etc.) serão de responsabilidade da CONTRATADA.

4.4.15. A contratada deverá realizar sem custos à CONTRATANTE quaisquer mudanças de posicionamento dos equipamentos
no Parque Quilombo dos Palamares, na Cidade de União dos Palmares no Estado de Alagoas.

4.4.16. A disponibilidade do serviço será calculada pelo link para período de um mês (quantidade de dias), terá como data de
início sempre o primeiro dia de cada mês. Quando da ativação os dias serão consecutivos a partir da ativação do serviço até o
último dia do mês. O serviço deverá estar disponível vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana, todos os dias do ano.
4.4.17. Quanto à disponibilidade do serviço, a contratada deverá fornecer uma disponibilidade mensal do serviço contratado
(serviços de link de Internet dedicado) igual ou superior a 99,50%, medido por meio de ICMP ping, com intervalo máximo de 01
minuto entre as medições.

4.4.18. O cálculo da disponibilidade se dará através da seguinte equação:
D% = [(To - Ti)/To]*100
Onde:

D = disponibilidade
To = período de operação quantidade de dias do mês (em minutos).
Ti = somatório dos tempos de taxa de erros elevada (que não tenham atendido o solicitado) e das interrupções por
inoperância do link durante o período de operação trinta dias (em minutos). No cálculo de disponibilidade, não serão
consideradas as interrupções programadas e aquelas de responsabilidade da FCP.

4.4.19. Serão consideradas indisponibilidade do serviço: Interrupção no link de internet; igual ou inferior a 90% do contratado;
Perda de pacotes superior a 2% num intervalo de 5 minutos; e Latência média superior a 150 ms num intervalo de 5 minutos.

4.4.20. A contratada deverá apresentar relatório gráfico mensal, ou acesso à sistema de monitoramento que disponibilize os
gráficos e parâmetros para análise de disponibilidade de serviço, contendo parâmetros para a análise do serviço prestado.

4.4.21. Caso ocorra interrupção no serviço superior a disponibilidade (igual ou superior a 99,50%) será aplicada a glosa conforme
abaixo:

D = (P/1.440) X Ti
Onde:
D = valor da glosa que será descontada na próxima fatura;
P = preço do serviço mensal;
Ti= somatório de minutos de indisponibilidade para o mês;
1.440 = (minutos/dia);
Obs.: Para o cálculo da disponibilidade os segundos serão desprezados.

4.4.22. Para o cálculo do índice de disponibilidade do valor da glosa serão utilizadas duas casas decimais sendo as demais
desprezadas.
4.4.23. Considera-se horas úteis o horário de funcionamento da FCP.
4.4.24. A aplicação de glosas não exime a CONTRATADA das demais penalidades.

4.4.25.  Requisitos de Segurança

4.4.26.   A contratada deverá assinar Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo e os respectivos funcionários alocados
ao contrato deverão assinar o Termo de Ciência conforme modelos elaborados pelo órgão central do SISP.
4.4.27. A contratada deverá apresentar, na reunião inicial, relação nominal dos profissionais envolvidos na execução do
contrato que deverão ter acesso às informações à FCP, quando necessário, bem como os referidos Termos assinados.
4.4.28. Caberá ao preposto alocado ao contrato manter esta lista atualizada sempre que um novo profissional necessitar de
acesso às informações à FCP.
4.4.29. A CONTRATADA deverá cumprir a Política de Segurança da Informação da CONTRATANTE e assumir
responsabilidade sobre todos os possíveis danos físicos e/ou materiais causados à CONTRATANTE, advindos de imperícia,
negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança.
4.4.30. A CONTRATADA não poderá veicular publicidade acerca dos serviços contratados, sem prévia e formal autorização
por parte da CONTRATANTE.
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4.4.31. É vedado à CONTRATADA o acesso aos dados da CONTRATANTE, sem prévia e formal autorização por parte da
CONTRATANTE.
4.4.32. As informações sob custódia do fornecedor deverão ser tratadas como informações sigilosas, não podendo ser usadas
por este fornecedor ou fornecidas, sob nenhuma hipótese, sem autorização formal da CONTRATANTE.
4.4.33. A quebra do sigilo das informações restritas reveladas, devidamente comprovada, sem autorização expressa da
instituição,  possibilitará a imediata rescisão de contrato firmado entre a FCP e a contratada, sem qualquer ônus para a FCP,
ensejando a reparação por perdas e danos sofridos pela FCP, inclusive os de ordem moral, bem como as de responsabilidades
civil e criminal respectivas.
4.4.34. A CONTRATADA deve comunicar formal e imediatamente à CONTRATANTE qualquer ponto de fragilidade
percebido que exponha a confidencialidade, integridade ou disponibilidade das informações e do serviço.

4.4.35. Requisitos de Sustentabilidade

4.4.36. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
4.4.37. O Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, instituiu a necessidade de inclusão, no instrumento convocatório, da
exigência de certificações emitidas por instituições públicas ou privadas credenciadas pelo Instituto Nacional de Metrologia,
Qualidade e Tecnologia - Inmetro, que atestem, conforme regulamentação específica, a adequação em segurança para o usuário
e instalações, compatibilidade eletromagnética e consumo de energia.
4.4.38. A Portaria INMETRO nº 170, de 2012, estabeleceu, portanto, os requisitos para o Programa de Avaliação da
Conformidade de Bens de Informática com foco na segurança, na compatibilidade eletromagnética e na eficiência energética,
através do mecanismo de certificação voluntária, atendendo aos requisitos normativos, visando à diminuição de acidentes, o
aumento da qualidade e diminuição do consumo de energia dos produtos.
4.4.39. Por outro lado, a Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 2010, em seu art. 5º, inciso IV, dispôs no sentido de que os
órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, quando da aquisição de bens, poderá
exigir  o seguinte critério de sustentabilidade ambiental: que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração
acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb),
cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).
4.4.40.O § 1º desse mesmo dispositivo legal dispõe que “A comprovação do disposto neste artigo poderá ser feita mediante
apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de
prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências do edital.”

 

 

 

5. Necessidades Tecnológicas

5.1. Requisitos Técnicos e de Arquitetura Tecnológica
5.1.1. Fornecimento de   links de internet com acesso dedicado para transmissão de áudio e vídeo com alta performance com
capacidade para acesso simultâneos de mais de 2.000(dois mil) pessoas para o Parque Zumbi dos Palmares na  cidade de União
dos Palmares estato de alagoas, para atender as necessidades da Fundação Cultural Palmares, visando acessos permanentes e
completos para conexão da Fundação à rede mundial de computadores, com disponibilidade 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7
(sete) dias da semana, pelo período de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a partir de sua ativação até o término do contratojunto à
FCP e sua representações regionais, contemplando o fornecimento de equipamentos, suporte técnico, instalação, ativação
e configuração.
5.1.2. Cabos e conectores: cabo de conexão do roteador com modem ou outro equipamento utilizado para acesso à Internet.
Cabos de energia elétrica para todos os equipamentos fornecidos. Pela contratada.
5.1.3. Modem/Roteador: poderá operar em bivolt automático, com capacidade de encaminhamento de pacotes IP compatível com
a velocidade dos links conectados, sem exceder a 70% de utilização de processador e memória do equipamento. 
5.1.4. Caso seja identificado, durante a execução do contrato, um roteador com uso máximo de processador e memória acima
dos limites estabelecidos, este deverá ser substituído ou atualizado, sem ônus para o CONTRATANTE.
5.1.5. A contratada deverá proceder às atualizações de hardware/software que se fizerem necessárias para retornar ao limite
estabelecido de 70% quando qualquer das medidas calculadas ultrapassarem 70%, por duas semanas seguidas, aferidas de
segunda a sexta, no período de 08h às 17h, com intervalos máximos de até 5 (cinco) minutos e por softwares específico de
gerênciamento disponibilizado pela contratada). Neste caso o(s) roteador(es) deverá (ão) ser substituído(s) ou reconfigurado(s),
sem ônus para o CONTRATANTE. A contratada deverá promover a adequação do equipamento em um prazo máximo de 30
(trinta) dias corridos.
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5.1.6.A atualização do sistema operacional do roteador deverá ser efetivada sempre que houver lançamento de novas versões,
que  agreguem melhorias ou correções do software, inclusive de segurança, aos serviços prestados. Tais atualizações deverão
ser executadas em um prazo máximo de 10 pela contratada.
5.1.7. A CONTRATADA deverá garantir sigilo e inviolabilidade das informações que eventualmente possa ter acesso durante os
procedimentos de instalação e manutenção de seus equipamentos, bem como durante a operação do serviço.
5.1.8. A CONTRATADA deverá dedicar o canal de comunicação e a porta de acesso ao seu backbone exclusivamente e de
forma dedicada ao CONTRATANTE, não podendo haver compartilhamento com outro de seus clientes ou usuários.
5.1.9.  Requisitos de Projeto e de Implementação
5.1.10. Apresentação de projeto, por parte da Contratada, após realização de visita técnica na estrutura da Fundação Cultural
Palmares, no Parque Quilombo dos Palamares na Serra da Barriga  para instalação da internet com instalação dos equipamentos
de rede necessários para  implementação do serviço de comunicação de dados incluindo roteadores, equipamentos de conexão,
cabos, conectores, e demais itens que se fizerem necessários por sua conta e responsabilidade.
5.1.11. Requisitos de Formação da Equipe
5.1.12. A equipe da CONTRATADA responsável pela análise e atendimento dos chamados criados por esta FCP deverá
possuir conhecimento comprovado acerca dos equipamentos e serviços fornecidos de pelo menos 3 anos, com fundamento no §5,
do art. 67 da Lei 14.133/2021.

 

6. Demais requisitos necessários e suficientes à escolha da solução de TIC

6.1. Requisitos de Metodologia de Trabalho
6.1.2. A solicitação de ativação do serviço será feita por meio de Ordem de Serviço, os quais deverão ser disponibilizados em 
até 15 dias úteis após a formalização do referido documento, podendo ser prorrogado por igual período, desde que justificado 
pela CONTRATADA e aceito pela CONTRATANTE.
6.2. Requisitos de Limite Geográfico e local de cumprimento das obrigações
6.2.1. Em conformidade com o disposto no inciso I, art. 3º da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LEI Nº 13.709, DE 14 
DE AGOSTO DE 2018), os dados e informações da Fundação Cultural Palmares devem residir exclusivamente em território 
nacional, incluindo replicação e cópias de segurança (backups), se aplicável, de modo que a FCP disponha de todas as garantias 
da legislação brasileira, enquanto tomadora do serviço e responsável pela guarda das informações armazenadas em nuvem.
6.2.2. Os links de internet deveram serem disponilizados pela CONTRATADA no seguintes local:
No , na cidade de União dos Palmares Estado de Alagoas na responsabilidade daParque Quilombo dos Palamares
Representação Regional no estado de Alagoas - Rua do Livramento, nº 148, Edifício Walmap, 7º Andar, Salas 711 e 712 
(Centro, Maceió (AL)).
6.3. Estratégia de Governo Digital - 2020 a 2023
6.3.1. A presente contratação está alinhada com a Estratégia do Governo Digital, pois para o andamento, adequação e
desempemho de todos os serviços digitais a Fundação Cultural Palmares e suas representações necessitam de acesso à rede
mundial de computadores.
6.3.2. Além disso, a presente contratação está em acordo com as diretrizes definidas pela Estratégia do Governo Digital, haja
vista a necessidade de manutenção de plataformas e padrões mínimos de qualidade para oferta de meios digitais, identificados 
os ciclos de vida dos requerimentos, a avaliação de satisfação do cidadão e indicadores de desempenho de serviços públicos.

7. Estimativa da demanda - quantidade de bens e serviços

7.1. Conforme a necessidade evidenciada, e considerando que a contratação tem como objetivo o fornecimento de
link de internet de alta peformance para transmissão de áudio e vídeo em tempo real para mais de 2.000(dois mil) conexões 
simultâneas  para atender o Parque Memorial Quilombo dos Palmares na Serra da Barriga, e também um link dedicado com login 
e senha para serviços administrativos na Serra da Barriga para até 20 usuários conectados semultâneamente(Equipe) 
administrativa da Fundação Cultural Palmares.
7.2. Em análise anteriores, ficou evidenciada a necessidade de contratação de um link com maior performance e menos latencia 
para atender os usuários do serviço contratado, reclamações quanto a lentidão no serviço oferecido deverá ser relatado a equipe 
da contratada que irão fazer o monitoramento e apoio técnico para mitigar os problemas que poderá ocorrer durante os eventos, 
este monitoramento será no início dos eventos realizados pela FCP até o término.
7.3. Destaca-se que os serviços que permanecerão no link na Serra da Barriga serão os seguintes:
Acesso a internet através de aparelhos celulares, notebooks etc.
Extranet, e-mail institucional, lives como transmissão de  áudio e vídeo em tempo real para 3.500 conexões simutâneas para os 
dias de eventos em comemorações realizadas pela Fundação Cultural Palmares, e também para a realização de serviços 
administrativos da FCP realizados dos dias de eventos e comemorações.
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7.4. Deverá ainda contemplar com um link dedicado somente para trabalhos administrativos dos usuários da FCP, com login e 
senha, para até 20 pessoas usando simultâneamente.

8. Levantamento de soluções

8.1. Identificação das soluções:
8.1.1. Tendo como necessidade a contratação de link de internet para a Fundação Cultural Palmares de alta performance para 
transmissão de áudio e vídeo (Lives), para conexão de mais de 2.000(dois mil) pessoas simultâneamente ou mais assim como um 
link dedicado com login e senha que possa atender até 20 usuários da FCP nos trabalhos administrativos realizados no Parque 
Quilombo dos Palmares  na Serra da Barriga, localizado na cidade de União dos Palmares Estado de Alagoas observou-se as 
seguintes soluções que atendem à necessidade da FCP.

1 Link de fibra óptica dedicada
2 Link de internet dedicado via rádio

8.1.2. A solução 1 – link de fibra óptica dedicada é um serviço oferecido sem compartilhamento de banda no acesso, com 
acessos permanentes e total conectividade IP. O link dedicado possibilita a disponibilidade dos serviços de Internet.
6.1.3. A solução 2 – link de internet via rádio, também conhecido como banda larga, consiste em uma rede compartilhada, com o 
compartilhamento de instalações por parte do provedor do serviço, entre diferentes usuários em uma área. É o modelo típico de 
banda larga contratada para residências e empresas de pequeno porte.

9. Análise comparativa de soluções

9.1. Análise comparativa das soluções:
9.1.1. No quadro abaixo, são apresentadas as características das soluções identificadas:

Requisito Solução Sim Não Não se aplica

A Solução encontra-se implantada em outro órgão ou entidade da
Administração Pública ?

Solução 1

Solução 2
X    

A Solução está disponível no Portal do Software Público
Brasileiro? (quando se tratar de software)

Solução 1

Solução 2
    X

A Solução é composta por software livre ou software público?
(quando se tratar de software)

Solução 1

Solução 2
    X

A Solução é aderente às políticas, premissas e especificações
técnicas definidas pelos Padrões de governo ePing, eMag, ePWG?

Solução 1

Solução 2
    X

Solução é aderente às regulamentações da ICP-Brasil? (quando
houver necessidade de certificação digital)

Solução 1

Solução 2
    X

A Solução é aderente às orientações, premissas e especificações
técnicas e funcionais do e-ARQ Brasil? (quando o objetivo da
solução abranger documentos arquivísticos)

Solução 1

Solução 2
    X
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10. Registro de soluções consideradas inviáveis

10.1. A Solução 01 foi considerada inviável em razão de aspectos relacionados ao local de instalação e desempenho, juntamente 
com a segurança. O link de internet compartilhado não dispõe de níveis de qualidade adequados com a necessidade da Fundação 
Cultural Palmares e, bem como não garante as velocidades de download e upload contratadas.

11. Análise comparativa de custos (TCO)

11.1. Cálculo dos custos totais de propriedade e mapa comparativo dos cálculos totais de propriedade
11.1.1. Por meio da pesquisa de preços obtida por meio do painel de preços obteve-se o valor de R$ 27.324,07 (vinte e sete mil 
trezentos e vinte e quatro reais e sete centavos).

 

12. Descrição da solução de TIC a ser contratada

12.1. Contratação de Empresa especializada no fornecimento dos serviços de link de internet dedicado de alta performance para 
transmissão em tempo real de áudio e vídeo (Lives) com capacidade de atender mais de 2.000(dois mil) conexões simultâneas ou 
superior e também de um link dedicado com capacidade de atender até 20 usuários administrativos da FCP,  simultâneo com 
login e senha. Links dedicados, providos mediante infraestrutura de rádio, contemplando o suporte técnico e monitoramento no 
início e término dos eventos arealizados pela FCP, equipamentos e demais requisitos contidos neste documento, pelo prazo de 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogáveis.
6.2. Todos os requisitos elencados no item  devem ser, considerando Requisitos Técnicos e de Arquitetura Tecnológica referentes 
a solução a ser contratada.

13. Estimativa de custo total da contratação

Valor (R$): 27.324,07

Considerando a análise comparativa de custos, constante neste ETP, elaborada com base em pesquisa de preços
pública, chegou- se ao valor estimado de R$ 27.324,07(vinte e sete mil trezentos e vinte e quatro reais e sete centavos)

14. Justificativa técnica da escolha da solução

14.1. A Solução 01 foi considerada inviável em razão de aspectos relacionados ao ambiente de instalação do link.

 

15. Justificativa econômica da escolha da solução

15.1. A Solução 02 foi a escolhida economicamente para atender a demanda da Fundação Cultural Palmares e suas 
representações, por estar dentro do valor de mercado e não ter custo adicional por dados trafegados.
15.2. A Solução foi escolhida baseada na menor soma global de custo de prestação de serviços mensais mais o custo de
instalação.

16. Benefícios a serem alcançados com a contratação

16.1. Alta disponibilidade do serviço de acesso à Internet.
16.2. Link de acesso à internet com alta performance e redundante.
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16.3. Endereços IP’s válidos para a publicação de serviços oferecidos pela FCP.
16.4. Provimento de disponibilidade, integridade e confiabilidade dos serviços de TIC da FCP publicados na 
Internet.

17. Providências a serem Adotadas

17.1. A contratação dos links, deverá ser instalado conforme indicados a seguir:
Fundação Cultural Palmares - no parque Quilombo dos Palmares, na Serra da Barriga, na cidade de União dos Palmares,
no Estado de Alagoas.

17.2. Deverão ser fornecidas pela Contratada as instruções mínimas para acesso às configurações do equipamento dentro das
instalações do cliente.
17.3. Deverão ser respeitadas todas as cláusulas presentes no Termo de Referência e no Contrato a ser firmado com a contratada.
17.4. Deverão ser fornecidas pela Contratada as instruções mínimas para acesso às configurações do equipamento dentro das
instalações do cliente.
17.3. Deverão ser respeitadas todas as cláusulas presentes no Termo de Referência e no Contrato a ser firmado com a contratada.
17.4. Deverão ser atendidas demais providências futuras que impactem diretamente ou indiretamente na prestação do serviço
de maneira eficiente.

18. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

18.1. Justificativa da Viabilidade

Com base nas informações levantadas neste estudo técnico preliminar, declaramos viável a contratação da referida solução de TI 
para fomento as necessidades da FCP, garantindo segurança, confiabilidade e continuidade dos serviços prestados.

19. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

IVANILDO FELICIANO DA SILVA
Coordenador de Projetos de T.I

 Assinou eletronicamente em 29/04/2024 às 14:15:35.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Anexo II - TERMO DE COMPROMISSO DE 
MANUTENCAO DE SIGILO.pdf



 
FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES 

 

1 

TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO 
 
 

INTRODUÇÃO 

O Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo registra o comprometimento formal 
da Contratada em cumprir as condições estabelecidas no documento relativas ao 
acesso e utilização de informações sigilosas da Contratante em decorrência de relação 
contratual, vigente ou não. 
 
Referência: Art. 18, Inciso V, alínea “a” da IN SGD/ME Nº 1/2019. 

 
Pelo presente instrumento o <NOME DO ÓRGÃO>, sediado em <ENDEREÇO>, CNPJ n° 
<CNPJ>, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a <NOME DA 
EMPRESA>, sediada em <ENDEREÇO>, CNPJ n° <Nº do CNPJ>, doravante denominada 
CONTRATADA; 
CONSIDERANDO que, em razão do CONTRATO N.º <nº do contrato> doravante 
denominado CONTRATO PRINCIPAL, a CONTRATADA poderá ter acesso a informações 
sigilosas do CONTRATANTE; CONSIDERANDO a necessidade de ajustar as condições de 
revelação destas informações sigilosas, bem como definir as regras para o seu uso e 
proteção; CONSIDERANDO o disposto na Política de Segurança da Informação e 
Privacidade da CONTRATANTE; 
Resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO, 
doravante TERMO, vinculado ao CONTRATO PRINCIPAL, mediante as seguintes cláusulas 
e condições abaixo discriminadas. 

 

1 – OBJETO 

 

Constitui objeto deste TERMO o estabelecimento de condições específicas para 
regulamentar as obrigações a serem observadas pela CONTRATADA, no que diz respeito 
ao trato de informações sigilosas disponibilizadas pela CONTRATANTE e a observância às 
normas de segurança da informação e privacidade por força dos procedimentos 
necessários para a execução do objeto do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as 
partes e em acordo com o que dispõem a Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011, Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, e os Decretos 7.724, de 16 de maio de 2012, e 7.845, 
de 14 de novembro de 2012, que regulamentam os procedimentos para acesso e 
tratamento de informação classificada em qualquer grau de sigilo. 
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2 – CONCEITOS E DEFINIÇÕES 

 

Para os efeitos deste TERMO, são estabelecidos os seguintes conceitos e definições: 

INFORMAÇÃO: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e 
transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato. 

INFORMAÇÃO SIGILOSA: aquela submetida temporariamente à restrição de acesso 
público em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado, 
e aquela abrangida pelas demais hipóteses legais de sigilo. 

CONTRATO PRINCIPAL: contrato celebrado entre as partes, ao qual este TERMO se 
vincula. 

 

3 – DA INFORMAÇÃO SIGILOSA 

 

Serão consideradas como informação sigilosa, toda e qualquer informação classificada 
ou não nos graus de sigilo ultrassecreto, secreto e reservado. O TERMO abrangerá toda 
informação escrita, verbal, ou em linguagem computacional em qualquer nível, ou de 
qualquer outro modo apresentada, tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se 
limitando a: know-how, técnicas, especificações, relatórios, compilações, código fonte 
de programas de computador na íntegra ou em partes, fórmulas, desenhos, cópias, 
modelos, amostras de ideias, aspectos financeiros e econômicos, definições, 
informações sobre as atividades da CONTRATANTE e/ou quaisquer informações 
técnicas/comerciais relacionadas/resultantes ou não ao CONTRATO PRINCIPAL, 
doravante denominados INFORMAÇÕES, a que diretamente ou pelos seus empregados, 
a CONTRATADA venha a ter acesso, conhecimento ou que venha a lhe ser confiada 
durante e em razão das atuações de execução do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre 
as partes. 

 

4 – DOS LIMITES DO SIGILO 

 

As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às INFORMAÇÕES que: 

I – sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação, exceto se 
tal fato decorrer de ato ou omissão da CONTRATADA; 

II – tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros, estranhos ao 
presente TERMO; 

III – sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do 
Governo, somente até a extensão de tais ordens, desde que as partes cumpram qualquer 
medida de proteção pertinente e tenham sido notificadas sobre a existência de tal 
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ordem, previamente e por escrito, dando a esta, na medida do possível, tempo hábil 
para pleitear medidas de proteção que julgar cabíveis. 

 

5 – DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

 
As partes se comprometem a não revelar, copiar, transmitir, reproduzir, utilizar, 
transportar ou dar conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não 
permitir que qualquer empregado envolvido direta ou indiretamente na execução do 
CONTRATO PRINCIPAL, em qualquer nível hierárquico de sua estrutura organizacional e 
sob quaisquer alegações, faça uso dessas INFORMAÇÕES, que se restringem 
estritamente ao cumprimento do CONTRATO PRINCIPAL. 

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se compromete a não efetuar qualquer tipo de 
cópia da informação sigilosa sem o consentimento prévio e expresso da CONTRATANTE. 

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA compromete-se a dar ciência e obter o aceite 
formal da direção e empregados que atuarão direta ou indiretamente na execução do 
CONTRATO PRINCIPAL sobre a existência deste TERMO bem como da natureza sigilosa 
das informações. 

I – A CONTRATADA deverá firmar acordos por escrito com seus empregados visando 
garantir o cumprimento de todas as disposições do presente TERMO e dará ciência à 
CONTRATANTE dos documentos comprobatórios. 

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA obriga-se a tomar todas as medidas necessárias à 
proteção da informação sigilosa da CONTRATANTE, bem como evitar e prevenir a 
revelação a terceiros, exceto se devidamente autorizado por escrito pela CONTRATANTE. 

Parágrafo Quarto – Cada parte permanecerá como fiel depositária das informações 
reveladas à outra parte em função deste TERMO. 

I – Quando requeridas, as INFORMAÇÕES deverão retornar imediatamente ao 
proprietário, bem como todas e quaisquer cópias eventualmente existentes. 

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA obriga-se por si, sua controladora, suas controladas, 
coligadas, representantes, procuradores, sócios, acionistas e cotistas, por terceiros 
eventualmente consultados, seus empregados, contratados e subcontratados, assim 
como por quaisquer outras pessoas vinculadas à CONTRATADA, direta ou indiretamente, 
a manter sigilo, bem como a limitar a utilização das informações disponibilizadas em face 
da execução do CONTRATO PRINCIPAL. 

Parágrafo Sexto – A CONTRATADA, na forma disposta no parágrafo primeiro, acima, 
também se obriga a: 

I – Não discutir perante terceiros, usar, divulgar, revelar, ceder a qualquer título ou dispor 
das INFORMAÇÕES, no território brasileiro ou no exterior, para nenhuma pessoa, física 
ou jurídica, e para nenhuma outra finalidade que não seja exclusivamente relacionada 
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ao objetivo aqui referido, cumprindo-lhe adotar cautelas e precauções adequadas no 
sentido de impedir o uso indevido por qualquer pessoa que, por qualquer razão, tenha 
acesso a elas; 

II – Responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direito admitido, arcando com 
todos os custos do impedimento, mesmos judiciais, inclusive as despesas processuais e 
outras despesas derivadas, a divulgação ou utilização das INFORMAÇÕES por seus 
agentes, representantes ou por terceiros; 

III – Comunicar à CONTRATANTE, de imediato, de forma expressa e antes de qualquer 
divulgação, caso tenha que revelar qualquer uma das INFORMAÇÕES, por determinação 
judicial ou ordem de atendimento obrigatório determinado por órgão competente; e 

IV – Identificar as pessoas que, em nome da CONTRATADA, terão acesso às informações 
sigilosas. 

 

6 – VIGÊNCIA 

 
O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor 
desde a data de sua assinatura até expirar o prazo de classificação da informação a que 
a CONTRATADA teve acesso em razão do CONTRATO PRINCIPAL. 
 

7 – PENALIDADES 

 
A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das INFORMAÇÕES, devidamente 
comprovada, possibilitará a imediata aplicação de penalidades previstas conforme 
disposições contratuais e legislações em vigor que tratam desse assunto, podendo até 
culminar na rescisão do CONTRATO PRINCIPAL firmado entre as PARTES. Neste caso, a 
CONTRATADA, estará sujeita, por ação ou omissão, ao pagamento ou recomposição de 
todas as perdas e danos sofridos pela CONTRATANTE, inclusive as de ordem moral, bem 
como as de responsabilidades civil e criminal, as quais serão apuradas em regular 
processo administrativo ou judicial, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, 
conforme Art. 87 da Lei nº. 8.666/93. 
 

8 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Este TERMO de Confidencialidade é parte integrante e inseparável do CONTRATO 
PRINCIPAL. 

Parágrafo Primeiro – Surgindo divergências quanto à interpretação do disposto neste 
instrumento, ou quanto à execução das obrigações dele decorrentes, ou constatando-se 
casos omissos, as partes buscarão solucionar as divergências de acordo com os princípios 
de boa fé, da equidade, da razoabilidade, da economicidade e da moralidade. 
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Parágrafo Segundo – O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso de 
dúvida e, salvo expressa determinação em contrário, sobre eventuais disposições 
constantes de outros instrumentos conexos firmados entre as partes quanto ao sigilo de 
informações, tal como aqui definidas. 

Parágrafo Terceiro – Ao assinar o presente instrumento, a CONTRATADA manifesta sua 
concordância no sentido de que: 

I – A CONTRATANTE terá o direito de, a qualquer tempo e sob qualquer motivo, auditar 
e monitorar as atividades da CONTRATADA; 

II – A CONTRATADA deverá disponibilizar, sempre que solicitadas formalmente pela 
CONTRATANTE, todas as informações requeridas pertinentes ao CONTRATO PRINCIPAL. 

III – A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento das condições 
estabelecidas neste instrumento, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os 
direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo; 

IV – Todas as condições, termos e obrigações ora constituídos serão regidos pela 
legislação e regulamentação brasileiras pertinentes; 

V – O presente TERMO somente poderá ser alterado mediante TERMO aditivo firmado 
pelas partes; 

VI – Alterações do número, natureza e quantidade das informações disponibilizadas para 
a CONTRATADA não descaracterizarão ou reduzirão o compromisso e as obrigações 
pactuadas neste TERMO, que permanecerá válido e com todos seus efeitos legais em 
qualquer uma das situações tipificadas neste instrumento; 

VII – O acréscimo, complementação, substituição ou esclarecimento de qualquer uma 
das informações, conforme definição do item 3 deste documento, disponibilizadas para 
a CONTRATADA, serão incorporados a este TERMO, passando a fazer dele parte 
integrante, para todos os fins e efeitos, recebendo também a mesma proteção descrita 
para as informações iniciais disponibilizadas, sendo necessário a formalização de TERMO 
aditivo ao CONTRATO PRINCIPAL; 

VIII – Este TERMO não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das Partes, 
ou suas filiadas, nem em obrigação de divulgar INFORMAÇÕES para a outra Parte, nem 
como obrigação de celebrarem qualquer outro acordo entre si. 

 

9 – FORO 

 
A CONTRATANTE elege o foro da <CIDADE DA CONTRATANTE>, onde está localizada a 
sede da CONTRATANTE, para dirimir quaisquer dúvidas originadas do presente TERMO, 
com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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10 – ASSINATURAS 

 

E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, o presente TERMO DE 
COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO é assinado pelas partes em 2 vias de igual 
teor e um só efeito. 

 

CONTRATADA CONTRATANTE 

 

________________________ 
<Nome> 

<Qualificação> 

 

_______________________ 
<Nome> 

Matrícula: xxxxxxxx 

TESTEMUNHAS 

 

________________________ 

<Nome> 
<Qualificação> 

 

_______________________ 

<Nome> 

<Qualificação> 

 

<Local>, <dia> de <mês> de <ano>. 
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TERMO DE CIÊNCIA 
 

INTRODUÇÃO 

 
O Termo de Ciência visa obter o comprometimento formal dos empregados da contratada diretamente 
envolvidos na contratação quanto ao conhecimento da declaração de manutenção de sigilo e das normas 
de segurança vigentes no Órgão/Entidade>. 

< No caso de substituição ou inclusão de empregados da contratada, o preposto deverá entregar ao Fiscal 
Administrativo do Contrato os Termos de Ciência assinados pelos novos empregados envolvidos na 
execução dos serviços contratados>. 
Referência: Art. 18, Inciso V, alínea “b” da IN SGD/ME Nº 1/2019. 

 

1 – IDENTIFICAÇÃO 

CONTRATO Nº xxxx/aaaa 

OBJETO <objeto do contrato> 

CONTRATADA <nome da contratada> CNPJ xxxxxxxxxxxx 

PREPOSTO <Nome do Preposto da Contratada> 

GESTOR DO 
CONTRATO 

<Nome do Gestor do Contrato> MATR. xxxxxxxxxxxxx 

 

2 – CIÊNCIA 

 
Por este instrumento, os funcionários abaixo identificados declaram ter ciência e conhecer o inteiro teor do 
Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo e as normas de segurança vigentes da Contratante. 

        

Funcionários da Contratada 

Nome Matrícula Assinatura 

<Nome do(a) Funcionário(a)>  <xxxxxxxxxx>  

<Nome do(a) Funcionário(a)>  <xxxxxxxxxx>  

… … … 

 

     <Local>, <dia>  de <mês> de <ano>. 
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ANEXO - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA SOLUÇÃO DE TIC 

Apresentar a composição de cada item do escopo de fornecimento, contendo 
marca, modelo, códigos, descritivo dos códigos, unidade, quantidades do 
conjunto, tudo com o objetivo de se identificar claramente quais os produtos e 
serviços estão sendo ofertados. 
Não será aceita comprovação por carta do fabricante ou distribuidor ou da 
licitante; 

 

ITEM 1 - LINK DEDICADO DE INTERNET 

1.0. Link de internet via rádio de 500 Mbps dedicado para transmissão de áudio 
e vídeo em tempo real com capacidade para mais de 2.000(dois mil) conexões 
simultânea, para atender toda a área do Parque Memorial Quilombo dos 
Palmares na Serra da Barriga Estado de Alagoas, com disponibilidade 24(vinte 
e quatro) horas por dia, 7(sete) dias da semana, pelo período de 12 (doze) 
meses improrrogáveis, a partir de sua ativação até o término do contrato junto 
à FCP, contemplando o fornecimento de equipamentos, suporte técnico, 
instalação, ativação e configuração. 

1.1. Fornecer link adicional para uso administrativo com login e senha também 
para a Serra da Barriga para até 20 usuários simultâneos. 

1.2. A contratada deverá disponibilizar técnicos do ínicio ao fim, para 
monitoramento do link em dias de eventos, datas comemorativas. 

1.3. Proposta deverá conter todas especificações técnicas e toda instalação 
incluída e materiais fornecidos pela contratada, e suas respectivas 
manutenções preventivas e corretivas. 

1.4. Na proposta deverá conter total mensal, anual, e custo de ativação, 
juntamento com valor total da contratação pelo período de 12 meses. 

ITEM 2 - SERVIÇO DE INSTALAÇÃO - CUSTO DE ATIVAÇÃO 

2.0 Deverá ser estimado na proposta o custo de ativação do link. 

 


